
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 611/2025 - GP, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre suspensão de licença prêmio de
Servidor Municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Carnaúba dos
Dantas/RN,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - SUSPENDER licença prêmio do servidor municipal
JOSÉ RONALDO DANTAS, matrícula nº 09, ocupante do
cargo de Motorista, a partir de 17 de junho de 2025.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 17 de junho de 2025, revogadas as
disposições em contrário.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 23 de junho de 2025.

KLEYTON MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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